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ATO PRES Nº 4065, DE 29 DE JULHO DE 2022

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0026897-33.2022.4.03.8000,

 
RESOLVE:
 
DECLARAR VAGO, a partir de 15 de julho de 2022, nos termos do art. 33, inciso

VIII, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do
quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora ETIELI GUARESCHI MATTES.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos , Desembargadora Federal
Presidente, em 08/08/2022, às 16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 8956386 e o código CRC 2BC27697.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022081000066
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ATO Nº 734, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0000802-
78.2022.4.01.8013-TRF1, resolve:

EXONERAR, nos termos do artigo 35, inciso I, da Lei n° 8.112/90, o servidor
RAIMUNDO RARI PEREIRA DO NASCIMENTO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal da Seção Judiciária de Roraima, do cargo em comissão, Código CJ-03, de Diretor
de Secretaria da 1ª Vara Federal daquela Seção Judiciária, a partir de 25/07/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 736, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0028838-
72.2022.4.01.8000-TRF1, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior,
Classe A, Padrão 4, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
ocupado pelo servidor BRENO AUGUSTO MACIEL RIBEIRO DE LIMA, em decorrência de sua
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/1990, a partir
de 29/07/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 742, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0018438-
72.2022.4.01.8008-TRF1, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Sede da Seção Judiciária de Minas Gerais, ocupado pela servidora SILVÂNIA ALVES
DOS SANTOS, em decorrência de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do
art. 33, VIII, da Lei 8.112/1990, a partir de 27/07/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 744, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe. 0018292-
31.2022.4.01.8008-TRF1, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor GABRIEL MARTINS ARAÚJO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária de Minas Gerais, nos termos do
art. 34 da Lei 8.112/1990, a partir de 22/07/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 753, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0034365-
05.2022.4.01.8000, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora JOLDENE ROCHA DE OLIVEIRA, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Cargo em
Comissão, Código CJ-02, de Assessor Técnico II, da Assessoria da Corregedoria-Regional, a
partir de 08/08/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO PRES Nº 4.052, DE 25 DE JULHO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0013833-
50.2022.4.03.8001, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 08 de julho de 2022, MORGANA CRISTINA
ARNOLD, servidora do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 2, nos termos do art. 34
da Lei nº 8.112/90.

Des. MARISA FERREIRA DOS SANTOS

ATO PRES Nº 4.065, DE 29 DE JULHO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0026897-
33.2022.4.03.8000, resolve:

Declarar vago, a partir de 15 de julho de 2022, nos termos do art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão
1, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora ETIELI GUARESCHI
M AT T ES .

Des. MARISA FERREIRA DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
ATO Nº 1.302, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo 0011571-
45.2018.4.04.8000, resolve:

Revogar o Ato 415/2018, publicado no DOU(2), de 12/11/2018, relativo à
servidora ANA FRANCISCA PAULETO, matrícula 11110, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que INCLUIU na fundamentação legal do Ato
33/1992, publicado no DJU, Seção II, de 06/04/1992, e alterações posteriores, o disposto
no art. 190 da Lei 8112/90, com a redação dada pela Lei 11907/09, com efeitos financeiros
a partir de 22/07/2022, data da perícia médica, observado o teto constitucional previsto no
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 8º da EC 41/2003.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.343, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0001233-67.2022.4.04.8001, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais, ao servidor
OSVALDO ROMEU PADÃO PINTO, matrícula 11374, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Sem Especialidade, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, a teor do disposto no art. 6º da EC 41/03,
combinado com os arts. 2º e 5º da EC 47/05, observado o disposto no art. 3º da EC
103/19, com base na remuneração do cargo efetivo, acrescida do adicional por tempo de
serviço, previsto no art. 67 da Lei 8.112/90, da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada-VPNI, prevista no art. 62-A da Lei 8.112/90, incorporada nos termos do art. 3º
da Lei 8.911/94 e decorrente de decisão judicial exarada nos autos Ação Ordinária
2003.71.00.057296-7/RS, digitalizada sob o nº. 5093111- 77.2019.4.04.7100 - 2ª VF
POA/SJRS, que transitou em julgado em 28/06/10, e do Adicional de Qualificação, previsto
no art. 14, caput e § 5º, e art. 15, inciso III, ambos da Lei 11416/06, observado o teto
constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado
com o art. 8º da EC 41/03.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.436, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
0003334-77.2022.4.04.8001, resolve:

EXONERAR a pedido, a contar de 28-7-2022, o servidor WASHINGTON
EDUARDO SOUZA MARQUES, matrícula 16546 (SJRS), ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 3, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau da 4ª Região, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, nos termos
do artigo 34, caput, combinado com o artigo 33, inciso I, da Lei 8.112/1990.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.439, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
0003335-62.2022.4.04.8001, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 1-8-2022, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau da
4ª Região, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, ocupado pela servidora JÚLIA
SCORTEGAGNA PEDRA, matrícula 16639 (SJRS), Classe A, Padrão 1, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos da Lei 8.112/1990, artigo 33, inciso VIII, e da
Resolução CJF 3/2008.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.440, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0005638-52.2022.4.04.8000, resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 4-8-2022, a servidora RAQUEL BEATRIS FETT,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Odontologia, Classe C,
Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
nos termos do caput do artigo 34, combinado com o artigo 33, inciso I, da Lei
8.112/90.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.452, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
0004959-52.2022.4.04.80000, resolve:

DECLARAR A REVERSÃO À ATIVIDADE, nos termos do art. 8º, inciso VI, e art. 25,
inciso II, e §§ 1º, 2º, 4º e 5º, ambos da Lei 8.112/90, com a redação conferida pela Medida
Provisória 2.225-45/01, regulamentada pelo Decreto 3.644/00, da Presidência da República,
do servidor CARLOS ALBERTO DA CUNHA BRITO, matrícula 10284, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Agente de Polícia Judicial, Classe C, Padrão 13, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, aposentado
voluntariamente com proventos integrais, nos termos do Ato 1075, de 25/02/2022,
publicado no DOU(2), de 03/03/2022, na vaga oriunda da aposentadoria do próprio
servidor.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.476, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
0003429-10.2022.4.04.8001, resolve:

EXONERAR a pedido, a contar de 3-8-2022, o servidor JOÃO RAFAEL DUTRA
MÜLLER, matrícula 16692 (SJRS), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de
Primeiro Grau da 4ª Região, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, nos termos do artigo
34, caput, combinado com o artigo 33, inciso I, da Lei 8.112/1990.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 779, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS,
no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos XII e XLI,
do Regimento Interno, com fundamento no art. 35, inciso I e no art. 9º, inciso
II e parágrafo único c/c o art. 38, §1º, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, com
redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.1997,

CONSIDERANDO o teor da Resolução TRE/AM n. 31, de 28 de julho
de 2022 - PAD n. 1369/2018, que aprova a nova estrutura organizacional da
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, resolve:

1º Fica nomeada JANAINA VIEIRA DE BRITO, servidor sem vínculo,
para o Cargo em Comissão de Assessora de Cerimonial da Presidência -
ASCEP/PRES, nível CJ-1, lotando-a na referida unidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
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